
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E DE

SANEAMENTO

Recife, abril de 2026

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS

PARA REDEFINIÇÃO DE LAYOUT DE NOVAS SALAS DA SRHS-PE

1. DO OBJETO

1.1. Conraação de empresa, a ser denida por meio de dispensa de liciação, com undameno no ar. 75, inciso

II, da Lei nº 14.133/2021, para presação de serviços de conecção e insalação de divisórias, visando à readequação

do layou fsico dos ambienes, em decorrência da ampliação do quadro de servidores após processo de seleção

simplicada, a m de aender às necessidades da Secrearia de Recursos Hídricos e de Saneameno de Pernambuco,

conorme condições, especicações, quandades e exigências esabelecidas nese Termo de Reerência.

1.2. O objeo desa conraação não se enquadra como sendo bem de luxo, conorme denição do ar. 8º do

Decreo nº 51.652/ 2021.

1.3. As especicações e os quanavos do objeo desa dispensa esão divididos por iens, descrios conorme

quadro abaixo:

Código e-

fisco

Descrição e-fisco

Und

Valor

uniário

máximo

(R$)

Qde Valor Toal (R$)

622280 -3 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PAINEL E
PORTA TIPO PAINEL,EM MDF AMADEIRADO, COM
FORNECIMENTO DE DIVISORIA ACUSTICA EM MDF
AMADEIRADO,CEGO COM ESPESSURA DE
10,00MM E PORTA COMPLETA, SENDO A
DIVISORIA COM ESPESSURA TOTAL DE 90,00MM,
ESTRUTURADA EM PERFIS DE ALUMINIO E COM
TRATAMENTO ACUSTICO EM LA DE PET.

M² 1036.00 35.80 37088.80

592401 - 4
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE

PORTA, PORTÃO E CANCELA – DO TIPO

PORTA, EM EUCATEX, MEDINDO

0.90X2,10M

Und 690,00 1 690,00
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OBSERVAÇÃO

A proposta somente será validada após o cumprimento de dois requisitos pelo fornecedor:

1. Inclusão no sistema eletrônico – a proposta deve ser inserida no processo eletrônico do PE

Integrado, dentro do prazo vigente da compra direta no sistema.

2. Comparecimento presencial – o fornecedor deverá comparecer à Secretaria de Recursos Hídricos

e Saneamento, dentro do prazo da compra direta no sistema do PE Integrado, localizada no

endereço abaixo, no horário e prazo estipulados.

O não comparecimento presencial implicará a desclassificação automática do fornecedor, em razão

da padronização do edifício.

Endereço para comparecimento:

Avenida Dr. Jayme da Fonte, nº 64, Santo Amaro, Recife – PE

Centro Comercial da COMPESA, 6º andar

Horário de atendimento: das 9h às 12h e das 14h às 16h30.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A conraação jusca-se pela necessidade de adequar e maner a inraesruura fsica do edifcio-sede da Compesa

em condições apropriadas de segurança, uncionalidade e conservação, em razão da ampliação do quadro de uncionários

decorrene de processo de seleção simplicada, bem como da reorganização da Secrearia, com a criação de novos

deparamenos volados à condução do processo de concessão, assegurando a adequada ulização dos espaços, o bem-

esar dos usuários e a preservação do parimônio público.

2.2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2.1. Nese caso em concreo, em virude da naureza do serviço a ser conraado, a opção pelo agrupameno dos
iens em loe(s) é a mais vanajosa para a Adminisração, uma vez que a pulverização da execução dos serviços
enre dierenes ornecedores poderia compromeer a padronização, a logísca e o conrole de qualidade, além de
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gerar aumeno de cusos e dicular o cumprimeno dos prazos. Ademais, raa-se de serviço com caraceríscas
homogêneas, cujo ornecimeno por único ornecedor permie maior eciência operacional e economia de escala.

2.2.2. Conclui-se, porano, que o modelo denido para esa conraação é o mais adequado ano écnica quano

economicamene, sem resringir ou prejudicar a compevidade do cerame e, consequenemene, o mais ade -

quado para promover a maior vanajosidade para o Esado.

2.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.3.1. A presene conraação será ormalizada conorme permissivo legal condo no ar. 75, inciso II, da Lei Fede-

ral nº 14.133/2021, o qual dene os casos em que é cabível a conraação mediane dispensa de liciação, nos se -

guines ermos:

“É dispensável a licitação:

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços

e compras.”

(Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021)

O argo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 dispõe sobre a dispensa de liciação para conraos com valores in-

eriores a um limie especíco, aualizado periodicamene e que varia conorme a naureza da conraação: R$

119.812,02 para obras e serviços de engenharia ou manuenção de veículos auomoores, e R$ 50.000,00 para ou-

ros serviços e compras. Eses valores permiem a aquisição de bens e a conraação de serviços sem a necessida-

de de um processo liciaório ormal, sendo aplicados os devidos procedimenos adminisravos.

Tal disposivo se coaduna com o caso concreo, uma vez que a presene despesa não ulrapassa o limie legal

de conraação direa por valor.

Assim, considerando o exposo, verica-se que a conraação preendida nese Termo de Reerência enquadra-

se na hipóese legal previsa, podendo ser realizada mediane dispensa de liciação, nos ermos do já ciado inciso

II do ar. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.4. DA PARTICIPAÇÃO OU VEDAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA CONTRATAÇÃO

2.4.1. É permida a parcipação de pessoas fsicas na presene conraação.

O conraado será escolhido ulizando-se do criério de julgameno menor preço OU maior descono (iem

4.3 dese Termo de Reerência) para cada (se or o caso) loe, conorme preconiza o ar. 7º, inciso II, do Decreo nº

56.586/2024. Quando do encerrameno do prazo de recebimeno de proposas, o sisema de processameno da

conraação direa (PE-Inegrado) realizará o ranqueameno auomáco dos valores recebidos em ordem crescene,

possibiliando ao agene público responsável pelo processameno a visualização da proposa mais bem classicada.
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Após convocação e negociação, caso o ornecedor envie sua proposa e documenos de habiliação, e eses sejam

analisados como conormes com as disposições dese Termo de Reerência (ar. 14 ao 18 do Decreo nº

56.586/2024), será considerado apo à conraação, a qual só será realizada após o reconhecimeno da regularidade

ormal do procedimeno pela auorização da auoridade compeene (ar. 20 e 21 do Decreo nº 56.586/2024).

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Os serviços deverão ser execuados em conormidade com as normas écnicas aplicáveis da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmene aquelas relacionadas a sisemas de divisórias e insalações

inernas, bem como em observância às recomendações écnicas dos abricanes dos maeriais empregados,

garanndo a qualidade, o adequado nivelameno, o alinhameno, a esabilidade e a segurança das esruuras

insaladas.

3.1. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/ DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1.1. A conraação compreende a execução de serviços de conecção, ornecimeno e insalação de divisórias e

pora, conorme dealhameno a seguir:

 Insalação de divisórias:

Execução de serviços de conecção, ornecimeno, desmonagem e insalação de divisórias inernas do po painel, em MDF

amadeirado, incluindo odos os maeriais, insumos e mão de obra necessários, ais como painéis, pers esruurais em

alumínio, elemenos de xação e acabameno.

As divisórias deverão ser do po cega, com raameno acúsco inerno em lã de PET, conemplando monagem,

nivelameno, alinhameno e xação adequada, garanndo esabilidade, uncionalidade e inegração ao layou denido.

 Insalação de pora:

Execução de serviços de conecção e insalação de pora po painel, em MDF amadeirado, nas dimensões de 0,90 x 2,10 m,

incluindo ornecimeno de odos os componenes necessários, como erragens, dobradiças, echadura e acabamenos,

assegurando pereio uncionameno, alinhameno e compabilidade com o sisema de divisórias insalado.

3.1.2. Especificações Técnicas e Maeriais:

Todos os maeriais ornecidos deverão ser compaveis com o sisema especicado, observando as

seguines caraceríscas:
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DIVISÓRIA INTERNA TIPO PAINEL EMMDF AMADEIRADO (USO CORPORATIVO)

◦ Sisema de divisória inerna não esruural, do po painel modular;

◦ Aplicação: ambienes corporavos e adminisravos.

• Esruura:

◦ Pers esruurais em alumínio;

◦ Pers horizonais e vercais para susenação dos painéis;

◦ Sisema modular com encaixes e xações adequadas.

• Painéis de fechameno:

◦ Painéis em MDF amadeirado;

◦ Espessura de 10 mm por ace;

◦ Acabameno melamínico po BP ou similar.

• Espessura oal da divisória:

◦ 90 mm (incluindo esruura, painéis e maerial de enchimeno).

• Traameno acústco:

◦ Preenchimeno inerno com lã de PET, garanndo isolameno acúsco e conoro ambienal.

PORTA TIPO PAINEL EMMDF AMADEIRADO (0,90 x 2,10 m)

• Pora compaível com o sisema de divisórias;

• Esruura emMDF amadeirado;

• Espessura aproximada de 35 mm;

• Conjuno compleo com:

◦ Fechadura para pora inerna;

◦ 03 dobradiças meálicas (3” ou 4”);

◦ Ferragens e acabamenos compaíveis com o padrão da divisória.

3.1.3 O início da execução conraual deve se dar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úeis, conados a parr da
assinaura do conrao ou da emissão da ordem de serviço.

3.1.4 Horário da presação de serviço:

O horário será denido de acordo com a agenda das Secrearias Execuvas da SRHS e do Gabinee do Se-
creário, sendo previamene comunicado à empresa conraada com, no mínimo, 48 (quarena e oio) horas de an-
ecedência.
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3.1.5 Cronograma de realização dos serviços:

O cronograma será denido conorme a programação inerna da SRHS, sendo enviado à empresa conraa -
da à medida que os evenos orem conrmados. Esma-se uma média de dois evenos mensais ao longo do exer -
cício.

3.1.6 Para a pereia execução dos serviços, a Conraada deverá disponibilizar os maeriais, equipamenos, erra-
menas e uensílios necessários, nas quandades esmadas e qualidades a seguir esabelecidas, promovendo sua
subsuição quando necessário.

3.1.7 O objeo será conraado por meio do regime de execução EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, considerando

que os serviços serão presados de orma variável e conorme a demanda.

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

4.1.VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor esmado global para a conraação é de R$ 37.100,00 (rina e see mil e cem reais).

4.1.1. No preço oal do objeo deverão esar inclusos odos os ribuos (imposos, axas e conribuições), sejam

ederais, esaduais e municipais, bem como ree, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e

rabalhisas, assim como demais insumos inerenes que incidam ou venham a incidir sobre o objeo, sejam de que

naurezas orem.

4.1.2. Os preços nais uniários e oais proposos pelos ornecedores não poderão ulrapassar o preço uniário e

oal esmado pela Adminisração.

4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.2.1. As despesas decorrenes desa conraação serão incluídas no orçameno do Esado de Pernambuco, para o

presene exercício, na classicação abaixo:

Fone: 0709

Unidade: 700401

Programa: 18.544.0611.1537.0000

Ação: 1537

Elemeno de Despesa: 33.90

4.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.3.1. O criério de julgameno será o MENOR PREÇO UNITÁRIO / POR ITEM OU GLOBAL / POR LOTE OU MAIOR

DESCONTO.
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5. DA PROPOSTA

5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

5.1.1. As proposas deverão er validade de, no mínimo, 60 (sessena) dias, conados da daa da publicação do aviso

de inenção de conraar do presene procedimeno.

6. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO

6.1. A proponene deverá apresenar os documenos, nos ermos e prazo previsos nese Termo de

Reerência.

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1. Pessoa fsica: cédula de idendade (RG) ou documeno equivalene que, por orça de lei, enha validade para

ns de idencação em odo o erriório nacional;

6.2.2. Empresário individual: inscrição no Regisro Público de Empresas Mercans, a cargo da Juna Comercial da

respecva sede;

6.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cercado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceiação cará condicionada à vericação da auencidade no sío htps://www.gov.br/empresas-e-

negocios/p-br/empreendedor;

6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limiada unipessoal – SLU ou sociedade idencada como empresa

individual de responsabilidade limiada - EIRELI: inscrição do ao consuvo, esauo ou conrao social no

Regisro Público de Empresas Mercans, a cargo da Juna Comercial da respecva sede, acompanhada de

documeno comprobaório de seus adminisradores;

6.2.5. Sociedade empresária esrangeira: poraria de auorização de uncionameno no Brasil, publicada no Diário

Ocial da União e arquivada na Juna Comercial da unidade ederava onde se localizar a lial, agência, sucursal ou

esabelecimeno, a qual será considerada como sua sede, conorme Insrução Normava DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020.

6.2.5.1. Sociedades esrangeiras que não uncionem no País devem apresenar documenos de habiliação

equivalenes, na orma de regulameno emido pelo Poder Execuvo Federal, inicialmene em radução livre.

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ao consuvo no Regisro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documeno comprobaório de seus adminisradores;
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6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ao consuvo da lial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respecvamene, no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Regisro Público de Empresas Mercans onde opera, com averbação no Regisro onde em sede a mariz.

6.2.8. Os documenos apresenados deverão esar acompanhados de odas as alerações ou da consolidação

respeciva.

6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasro de Pessoas Físicas, conorme o

caso;

6.3.2. Prova de regularidade scal perane a Fazenda Nacional, aravés da Cerdão Negava de Débios relavos a

Crédios Tribuários Federais e à Dívida Ava da União (CND), expedida conjunamene pela Secrearia da Receia

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reerene a odos os crédios

ribuários ederais e à Dívida Ava da União (DAU) por elas adminisrados, ou Cerdão Posiva com Eeios de

Negava;

6.3.3. Prova de regularidade relava ao Fundo de Garana por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada aravés de

apresenação de cerdão ornecida pela Caixa Econômica Federal;

6.3.4. Prova de inscrição no cadasro de conribuines relavo ao domicílio ou sede do ornecedor, pernene ao seu

ramo de avidade e compavel com o objeo conraual;

6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Esadual, comprovada aravés de Cerdão de Regularidade Fiscal –

CRF, emida pela Secrearia da Fazenda do domicílio ou sede da proponene.

6.3.5.1. Caso a proponene enha lial no Esado de Pernambuco, deverá apresenar ambém a CRF de

Pernambuco;

6.3.6. Prova de regularidade perane a Jusça do Trabalho, aravés de Cerdão Negava de Débios Trabalhisas –

CNDT ou Cerdão Posiva com eeios de Negava, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Adminisrava

nº 1.470/2011 do TST.

6.3.7. As microempresas, as empresas de pequeno pore e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão

apresenar oda a documenação exigida para ns de regularidade scal e rabalhisa, mesmo que apresene

alguma resrição, sendo a comprovação eeva exigível somene para eeio de conraação, nos ermos dos ars.

42 e 43 da LC 123, de 2006 e ar. 4º do Decreo Federal 8.538, de 2015.

6.3.8. Havendo alguma resrição na comprovação da regularidade scal ou rabalhisa da Microempresa, da

Empresa de Pequeno Pore ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úeis,

cujo ermo inicial corresponderá ao momeno em que a proponene or sagrada vencedora, prorrogável por igual
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período, a criério da adminisração, para regularização da documenação, para pagameno ou parcelameno do

débio e para emissão de evenuais cerdões negavas ou posivas com eeio de cerdão negava.

6.3.9. A não regularização da documenação, no prazo previso no subiem anerior, implicará decadência do direio

à conraação, sem prejuízo das sanções previsas nesa conraação.

6.3.10. Caso a proponene eseja em recuperação judicial, esará dispensada da apresenação dos documenos de

regularidade scal, social e rabalhisa, com exceção da cerdão de regularidade perane a Previdência Social,

desde que apresene decisão judicial em vigor que auorize o processameno do pedido e dispense expressamene

as cerdões negavas, nos ermos do argo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.1. Cerdão negava de insolvência civil expedida pelo disribuidor do domicílio ou sede do proponene, caso se

rae de pessoa fsica ou de sociedade simples;

6.4.2. Cerdão Negava de Falência, expedida pelo disribuidor ou disribuidores (caso exisa mais de um) da sede ou

domicílio da proponene;

6.4.2.1. Cerdão Negava de Falência reerene aos processos disribuídos pelo PJe (processos judiciais elerônicos)

da sede ou domicílio da proponene;

6.4.2.2. A cerdão descria no iem 6.5.1. somene é exigível quando a cerdão negava de Falência da sede ou do

domicílio da proponene (subiem 6.5.2.1 ) conver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais

elerônicos.

6.4.3. Comprovação da boa siuação nanceira da proponene aravés do cumprimeno dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiquidezCorrene, resulanes da aplicação das órmulas abaixo, nos valores

indicados:

Avo Circulane + Realizável a Longo Prazo
LG = = igual ou superior a 1

Passivo Circulane + Passivo Não Circulane

Avo Toal
SG = = igual ou superior a 1

Passivo Circulane + Passivo Não Circulane

Avo Circulane
LC = = igual ou superior a 1

Passivo Circulane
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6.4.4. A adoção dos índices acima se mosra como sucienes ao cumprimeno das obrigações decorrenes da

presene conraação, uma vez que o objeo da conraação consise na presação evenual de serviços de bue

para evenos insucionais, o que não represena elevada complexidade écnica, ampouco envolve riscos

subsanciais à Adminisração Pública em caso de inadimplemeno. Ademais os valores adoados para esa

conraação, pois permiem a seleção de ornecedores com equilíbrio nanceiro mínimo exigido, sem impor barreiras

excessivas à compevidade.

6.4.5. Para ns de comprovação de Parimônio Líquido e dos índices conábeis, o proponene deverá apresenar

Balanço Parimonial e demonsrações conábeis dos úlmos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresenados na

orma da lei (incluindo o ermo de aberura e ermo de encerrameno), salvo quando a proponene ver sido

consuída há menos de 02 (dois) anos, hipóese na qual ais documenos limiar-se-ão ao úlmo exercício

inanceiro.

6.4.6. Os balanços e demonsrações devem coner os regisros ou auencação no órgão compeene e esar

devidamene assinados pelo adminisrador da empresa e pelo prossional habiliado juno ao Conselho Regional de

Conabilidade – CRC, e vir acompanhados dos ermos de aberura e de encerrameno.

6.4.7. As empresas criadas no exercício nanceiro da conraação deverão aender a odas as exigências da

habiliação e poderão subsuir os demonsravos conábeis pelo balanço de aberura, conorme ar. 65, §1º, da

Lei nº 14.133, de 2021.

6.4.8. O aendimeno dos índices econômicos previsos nese iem deverá ser aesado mediane declaração

assinada por prossional habiliado da área conábil da proponene.

6.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

6.5.1. Declaração de cumprimeno do disposo no inciso XXXIII do ar. 7º da Consuição Federal, de acordo com o

modelo esabelecido no Anexo H dese Termo de Reerência;

6.5.2. Declaração de cumprimeno das exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para

reabiliado da Previdência Social, previsas em lei e em ouras normas especícas, de acordo com o modelo

esabelecido no Anexo H dese Termo de Reerência.

6.5.3. Declaração de que não possui em seu quadro socieário ou de pessoal agene público do órgão ou endade

liciane ou conraane, nos ermos do ar. 9º, §1º da Lei 14.133/2021, de acordo com o modelo esabelecido no

Anexo H dese Termo de Reerência.

6.5.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações imposas no ar. 14 da Lei 14.133/2021

aplicáveis ao objeo da presene liciação, de acordo com o modelo esabelecido no Anexo H dese Termo de

Reerência;
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6.5.5. Declaração de que aende às disposições da Lei Geral de Proeção de Dados (LGPD), conorme deerminação

da Lei Esadual nº 18.671/2024, de acordo com o modelo esabelecido no Anexo H dese Termo de Reerência

6.6. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.6.1. Inexisndo preceio legal ou prazo de validade xado no próprio insrumeno, os documenos/cerdões serão

considerados válidos por um período de 90 (novena) dias conados da sua emissão, exceo quando se raar de

Cerdão Negava de Falência, que erá validade de 180 (ceno e oiena) dias da sua expedição.

6.6.1.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma inralegal municipal, de ouros esados da

ederação ou inernacional, a proponene cará responsável por junar a respecva comprovação.

6.6.2. A documenação exigida para ns de habiliação jurídica, scal, social e rabalhisa e econômico-nanceira

poderá ser subsuída pelo Cercado de Regisro de Fornecedor emido pelo CADFOR-PE, desde que os

documenos conemplados esejam denro do prazo de validade, ou pelo cercado de regisro cadasral unicado

disponível no Poral Nacional de Conraações Públicas - PNCP, nos ermos do regulameno próprio.

7. DO CONTRATO

7.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

7.1.1. O prazo de vigência do conrao será de 12 (doze) meses, conados a parr da daa de sua assinaura, na

orma do ar. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a naureza do objeo conraado e a previsão de

realização de evenos ao longo do exercício de 2025.

7.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE

7.2.1. Após a auorização da dispensa ou inexigibilidade, o ornecedor será convocado para assinaura do ermo de

conrao no prazo de 5 (cinco) dias úeis, conados a parr da convocação, sob pena de decair o direio à

conraação.

7.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediane soliciação da pare

durane seu ranscurso, devidamene juscada, e desde que o movo apresenado seja aceio pela Adminisração.

7.3.OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.3.1. As obrigações da Conraane serão dealhadas na minua do conrao anexa ao presene processo.
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7.4.OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.4.1. As obrigações da Conraada serão dealhadas na minua do conrao anexa ao presene processo.

7.5.PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

7.5.1. A CONTRATADA presará garana de execução conraual, no percenual de 5% (cinco por ceno) do valor

oal OU anual do CONTRATO, nos ermos dos argos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO

7.6.1. Não será permida a subconraação de qualquer parcela do objeo da presene liciação, uma vez que a

execução do serviço objeo do cerame pode ser realizada inegralmene pela empresa conraada, sem

necessidade de especialização adicional, e não há exigência de concenração de mercado ou de racionalização de

avidades que ornem necessária a subconraação. Ademais, nese caso, a subconraação não se mosra

vanajosa écnica e economicamene para a Adminisração Pública.

7.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.7.1. As obrigações dos agenes responsáveis pela gesão e scalização da presene conraação esão dealhadas

no Decreo Esadual nº 51.651/2021, bem como, serão disposas na minua do conrao, anexa ao presene

processo.

7.7.2. A comunicação enre a Conraane e a Conraada se dará por meio de eleone ou email, sem prejuízo de

ouros meios disponíveis.

7.7.3. A conraada deverá apresenar a Noa Fiscal ou aura para aeso da Adminisração no seguine endere-

ço: Avenida Dr. Jayme da Fone, s/n, Sano Amaro, recie – PE, 50110-005. Sede Adminisrava da Compe-

sa, 7º andar.

7.7.4. A Gesão do conrao cará a cargo do órgão demandane, devendo ese indicar o seor/ unidade respon-

sável conorme parâmeros denidos no Decreo Esadual nº 51.651/2021.

7.7.5. A Fiscalização do conrao cará a cargo do órgão demandane, devendo ese indicar o seor/ unidade res-

ponsável conorme parâmeros denidos no Decreo Esadual nº 51.651/2021.

8.DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

8.1. As disposições sobre o ema serão dealhadas em cláusulas da minua do conrao, anexa ao presene

processo.
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9. DAS SANÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

9.1. DAS SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO

9.1.1. As penalidades relavas a inrações comedas no curso da conraação serão devidamene consignadas na

minua do conrao, anexa ao presene processo.

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo A – Minua do Conrao

Anexo B – Modelo de proposa

Anexo C - Modelo da Declaração de Conhecimeno Pleno das Condições da Conraação

Recie, abril de 2026.

Larissa Ferreira D. R. Basa

Assessoria do Gabinee

Observação: Ese ermo de reerência oi elaborado de acordo com os insrumenos padronizados da PGE: Edial de
Fornecimeno (Aualizado em 31/10/2024), Minua do Conrao de Fornecimeno(Aualizada em 05/11/2024) e
Minua da Aa de Regisro de Preços (Aualizada em 04/06/2024).

DATA DE VERSÃO DO TR

SAD

08/11/2024
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ANEXO A

MINUTA DO

CONTRATO

(ulizar a MINUTA PADRONIZADA DE CONTRATO disponível no sie da PGE-PE, se adequado ao caso

concreo)
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ANEXO B

MODELO DE PROPOSTA

(em papel mbrado do proponene)

(A proposa de preços poderá coner Dealhamenos e Planilhas Esmavas de Cusos e Formação de Preços, conorme o caso

concreo)

À Secrearia

PROCESSO Nº

Prezados Senhores,

Apresenamos e submeemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposa de Preços, para o objeo da presene conraação direa, de acordo

com as exigências esabelecidas no ermo de reerência e seus anexos e de acordo com a planilha abaixo dealhada:

Iem
Código
E-Fisco

Descrição Unid.
Quanidade
(A)

Preço Uniário
Mensal (B)

Preço Uniário
Anual (C) = (B) x 12

Valor Toal (12 mese
(D) =
(A) x (C)

s)

1 R$ R$ R$

2 R$ R$ R$

3 R$ R$ R$

4 R$ R$
R$

VALOR TOTAL R$

OU
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Iens OU Loe

Iem
Código
E-Fisco

Descrição Unidade
Quanidade
(A)

Valor
Uniário (B) Valor Toal (C) = (A) x (B)

1 R$ R$

2 R$ R$

3 R$ R$

4 R$ R$

VALOR TOTAL R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

VALIDADE DA PROPOSTA: ( ) dias, conados da daa de aberura da sessão pública esabelecida no

preâmbulo do Edial, independene de declaração do proponene.

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA CONTRATAÇÃO E SEUS ANEXOS.

Recie, de de 202 .

Assinaura

Cargo
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ANEXO C

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO

(Ulizar DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO se adequar-se ao caso concreo)

À (seor a qual se desina)

Secrearia de (secrearia ou endade a qual se desina)

Reerência: Processo nº

Assuno: Declaração de conhecimeno dos locais e condições da presação de serviços

A empresa (nome da empresa proponene, sede, CNPJ), por seu represenane legal

(nome), DECLARA, para os ns de direio e sob as penas da lei, que em plenos conhecimenos dos locais

onde serão presados os serviços objeo do(a) reerido(a) Pregão Elerônico, bem como de suas condições e peculiaridades que repercuem

na execução dos serviços, e que assume oal responsabilidade por essas inormações, absendo-se de ulizá-las para quaisquer

quesonamenos uuros que ensejem avenças écnicas ou nanceiras com o (órgão/enidade).

Local, de de 20 .

Represenane legal da empresa


